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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CMAS 
Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro 

Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 022/2017 
 

Súmula: Aprova retificação dos dados do 
Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família IGDM PBF nos 
anos de 2013, 2014 e 2015. 

 

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de 
Deliberação em reunião ordinária realizada no dia 30 de agosto de 2017, 
 
 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar a retificação dos dados do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família – IGDM PBF nos anos de 2013, 2014 e 2015, sendo: 

ANO DE 2013 
1 - RECURSO DE INCENTIVO A GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-
IGD 

INFORMADO NO 
DEMONSTRATIVO 

VALOR 
CORRETO 

1.1 Recursos reprogramados de exercícios anteriores R$ 75.067,95 R$ 75.067,95 
1.2 Valores recebidos no exercício R$ 160.738,92 R$ 160.738,92 
1.3 Outros créditos ocorridos na conta vinculada R$ 0,00 R$ 0,00 
1.4 Valores de aplicações no mercado financeiro no 
exercício R$ 5.253,89 R$ 5.253,89 

1.5 Valores NÃO aprovados pelo Conselho de 
Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo 
de Assistência Social (Municipal ou Estadual) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

1.6 Devolução de valores ao Fundo Nacional de 
Assistência Social 

R$ 0,00 R$ 0,00 

1.7 Valores efetivamente executados no exercício R$ 80.847,77 R$ 92.281,44 
1.8 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte R$ 160.212,99 R$ 148.779,32 
 

ANO DE 2014 
1 - RECURSO DE INCENTIVO A GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-
IGD 

 INFORMADO NO 
DEMONSTRATIVO  

 VALOR 
CORRETO  

1.1 Recursos reprogramados de exercícios anteriores R$ 160.212,99 R$ 148.779,32 
1.2 Valores recebidos no exercício R$ 105.317,16 R$ 105.317,16 
1.3 Outros créditos ocorridos na conta vinculada R$ 0,00 R$ 0,00 
1.4 Valores de aplicações no mercado financeiro no 
exercício R$ 3.935,15 R$ 3.935,15 

1.5 Valores NÃO aprovados pelo Conselho de 
Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo 
de Assistência Social (Municipal ou Estadual) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

1.6 Devolução de valores ao Fundo Nacional de 
Assistência Social R$ 0,00 R$ 0,00 

1.7 Valores efetivamente executados no exercício R$ 83.101,50 R$ 185.559,86 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
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1.8 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte R$ 186.363,95 R$ 72.471,77 
 

ANO DE 2015 
1 - RECURSO DE INCENTIVO A GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-
IGD 

 INFORMADO NO 
DEMONSTRATIVO  

 VALOR 
CORRETO  

1.1 Recursos reprogramados de exercícios anteriores  R$ 191.709,95   R$ 72.471,77  
1.2 Valores recebidos no exercício  R$  171.527,84   R$ 171.527,84  
1.3 Outros créditos ocorridos na conta vinculada  R$ 0,00  R$ 0,00 
1.4 Valores de aplicações no mercado financeiro no 
exercício 

 R$  9.799,37   R$ 9.799,37  

1.5 Valores NÃO aprovados pelo Conselho de 
Assistência Social e devolvidos para a conta do Fundo 
de Assistência Social (Municipal ou Estadual) 

 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.6 Devolução de valores ao Fundo Nacional de 
Assistência Social 

 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.7 Valores efetivamente executados no exercício  R$ 95.518,37   R$ 95.960,37  
1.8 Saldo a reprogramar para o exercício seguinte  R$ 277.518,79   R$ 157.838,61  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições 
contrárias. 

Pato Branco, 30 de Agosto de 2017. 
 
 

 
Bruno Facim 
Presidente 

                                 
     

 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 
EDITAL N° 030/2017 
  
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Ademir José Gheller, Prefeito Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto 
do Decreto Federal não numerado, de 20 de Junho de 2017,   

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL com a finalidade de realizar debates acerca do Tema e ações que 
possam a ser desenvolvidas. 

 Art. 2º - A CONFERÊNCIA será organizada pela Faculdade Municipal de Educação 
e Meio Ambiente, no dia 26 de Setembro de 2017, às 19h30min, nas dependências do 
Centro Cultural “Portal do Sudoeste”.  

Art. 3º - O credenciamento acontecerá a partir das 18h30min do dia 26 de Setembro 
de 2017, mencionado no artigo 2° deste edital. 

Art.4º - O Município durante a sua Conferência Municipal elegerá um Conselho 
composto de 04 (quatro) membros da Sociedade Civil Organizada e 04 (quatro) membros 
governamentais, sendo um delegado, o qual participará da Conferência Estadual. 

Art.5º- Para organização do evento poderão ser criados Grupos de trabalho, 
denominados de Comissões. 

Art.6º- Fica delegado a Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente, as 
providências necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital. 

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, em 31 de agosto 

de 2017. 
 

Ademir José Gheller 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 084/2017 
Nos fundamentado aut. 25, “caput” da Lei de Licitações, RATIFICO a PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A 
DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinados a atendeu os usuáuios ouiundos dos municípios consouciados ao CONIMS, 
confoume segue: 
Valou Global: 48.405,60 
Dotação: 02.01.10.202.0002.2.002.2.2.90.29.00.00.00.00 - Fontes 1076 e 1000. 
Data: 30/08/2017 
 Altair José Gasparetto 

Puesidente 

 
 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085/2017 
Nos fundamentado aut. 25, “caput” da Lei de Licitações, RATIFICO a PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinados a atendeu os usuáuios ouiundos dos 
municípios consouciados ao CONIMS, confoume segue: 
Valou Global: 799.814,04 
Dotação: 02.01.10.202.0002.2.002.2.2.90.29.00.00.00.00 - Fontes 1076 e 1000. 
Data: 30/08/2017 
 Altair José Gasparetto 

Puesidente 

 
 

 SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

VALMOR CEZAR BIASIN ME, inscrito no CNPJ sob nº 73.753.618/0001-04 tor-
na público que Recebeu do IAP, a Licença Ambiental de Operação para COMÉR-
CIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS implantada na 
RUA RUI BARBOSA, nº 4483, Bairro Industrial, Município de Realeza, Estado 
do Paraná.
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
MADEIREIRA SANTOS E PUTON LTDA - ME, torna público que recebeu do IAP a 
Licença de Operação para empreendimento Serraria com Picador Fixo, instalada na 
Rodovia 449, nº 580, Bairro Industrial, no município de Palmas/PR.  
 
 
 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
MADEIREIRA SANTOS E PUTON LTDA - ME, torna público que irá requerer ao 
IAP a Renovação da Licença de Operação para empreendimento Serraria com Picador 
Fixo, instalada na Rodovia 449, nº 580, Bairro Industrial, no município de Palmas/PR 
Soares/PR.  
 
 
 

 

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

MADEIREIRA SANTOS E PUTON LTDA - ME, torna público que recebeu do IAP a 
Licença de Operação para empreendimento Serraria com Picador Fixo, instalada na 
Rodovia 449, nº 580, Bairro Industrial, no município de Palmas/PR.  
 
 
 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
MADEIREIRA SANTOS E PUTON LTDA - ME, torna público que irá requerer ao 
IAP a Renovação da Licença de Operação para empreendimento Serraria com Picador 
Fixo, instalada na Rodovia 449, nº 580, Bairro Industrial, no município de Palmas/PR 
Soares/PR.  
 
 
 

 ESTADO DO PARANÁ
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE                 
CNPJ:

AFONSO PENA, 1902, CEP 85501-530

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

00.136.858/0001-88

85501-530 - Pato Branco - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  85/2017 - IL
130/2017

130/2017

29/08/2017
Folha:  1/1

       O(a)  Presidente,   Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

130/2017

85/2017-IL

Inexigibilidade de Licitação

30/08/2017

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA AREA DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SADT).

Sequência: 0

Qtde de Itens (em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (24),  2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (25)

- 000946 - Arantes, Schirr e Malucelli Serviços Médicos Ltda
1

799.814,04
1

799.814,04

--------------------------------------------------------------------------
Altair José Gasparetto

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

XINGU CONSTRUTORA LTDA. Torna público que irá requerer do IAP - Insti-
tuto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Operação para Extração de 
Rocha Basáltica, Produção de Pedra Britada e Usina de Asfalto e de Solos, na loca-
lidade de São Cristóvão – Coronel Vivida/PR.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2017
PROCESSO Nº 170/2017

O Município de Pato Branco, através da pregoeira Gizeli Cristina Mattei, tor-
na público aos interessados, devidamente inscritos no seu cadastro de forne-
cedores ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramen-
to e devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site www.
comprasgovernamentais.gov.br, que realizará licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico, não exclusivo para participação de microempresa ou empre-
sa de pequeno porte, objetivando a contratação de empresa para locação de 
equipamento de ventilação mecânica de uso domiciliar para paciente usuário 
do SUS, portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (E.L.A) e demais patolo-
gias associadas, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme 
especificações e exigências descritas no edital, sendo a licitação do tipo “me-
nor preço”, com critério de julgamento “menor preço por item” em conformi-
dade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
5.170/2007, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes a matéria. 
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamen-
te por meio eletrônico, no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br, ho-
rário oficial de Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INI-
CIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2017. O inteiro teor 
do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no ho-
rário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, 
ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br / www. comprasgovernamentais.gov.
br. Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados de-
verão apresentar cd-room ou pendrive. Demais informações, fones: (46) 3220-
1511/1534, e-mail: gizeli@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 01 de setembro 
de 2017. GIZELI CRISTINA MATTEI - Pregoeira.

CONSÓRCIO SUDOESTE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N.º 058/2017, de 29 de agosto de 2017 – Súmula: Cria Ação e Ru-
bricas de Despesa, e abre Crédito Adicional Especial ao PPA – Plano Plurianual 
2013-2017, à LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Plano PLACIC), 
e ao Plano de Aplicação Anual - PAA para 2017 do Consórcio Sudoeste Pinhais, 
no valor de R$ 2.000,00.
A publicação na íntegra encontram-se disponível no seguinte endereço eletrô-
nico: http://www.dioems.com.br -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
2759/2017. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DISSOLUÇÃO DA  

AGR- ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS GRUPO ROZIMBO 

Aos vinte e cinco dias de agosto de dois mil e dezessete, nesta cidade de Pato Branco, 

Estado do Paraná, conforme edital de convocação publicado no dia 20 de agosto, 

reuniram-se os associados em 1ª convocação tendo atingido o quorum necessário para 

esta deliberação conforme disposto no artigo 14º do Estatuto Social, a qual, consta 

relacionados na lista de presença anexa , tendo esta assembléia por finalidade, única e 

exclusiva, a dissolução da AGR- Associação dos Funcionários Grupo Rozimbo.  

Para presidir os trabalhos, foi indicado, por aclamação, o presidente da associação o Sr. 

Meygson Eduard Cavalheiro de Menezes, que escolheu a mim Clemair Oliveira 

Valasco para secretariá-lo. Com a palavra, o Sr. (a) presidente enfatizou a necessidade 

de dissolver a associação por não haver mais interesse por parte dos associados a sua 

continuação. Em seguida, submeteu à votação da proposta de dissolução da associação, 

já previamente discutidos, que foi imediatamente aprovado por unanimidade ficando já 

determinado que o Sr. Luciano Linhares, brasileiro, maior, tesoureiro, casado, RG nº. 

5.783.853-1 e CPF nº 021.560.199-83, residente a Rua Carlos Michelon, nº 451, Bairro 

Pinheiros, Pato Branco – PR ficará responsável pela guarda de toda documentação da 

associação. A associação não possui patrimônio a ser destinado, conforme art. 36º do 

Estatuto. E, por fim, o Sr. presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar 

e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a 

presença de todos e deu por encerrada a presente assembléia geral, determinando a mim, 

que servi como secretária, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos 

órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente 

segue assinada por mim e pelo Sr. Presidente e por todos os presentes, como sinal de 

sua aprovação. 

 

  

COMARCA  DE  PATO   BRANCO
CARTÓRIO  VIEIRA

Tabeliã: Abegail Vieira Samara

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO Nº     163

Encontram-se neste Ofício situado à Rua Tapajós, 152, Centro, Edifício Monte Carlo, 4º andar, sala 402, nesta cidade,
para protesto, os títulos abaixo de responsabilidade dos devedores a seguir discriminados:

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012067
Sacado: JOSEILA DE LIMA
CNPJ/CPF: 067.410.749-70 Natureza do Título: DUPLICATA VENDA MERCANTIL
Nº. Título: 06072017 Vencimento: 15/07/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (A) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012074
Sacado: TRANSPORTES VALTRIN LTDA
CNPJ/CPF: 82.120.320/0002-20 Natureza do Título: DUPLICATA VENDA MERCANTIL
Nº. Título: 3392/3965 Vencimento: 20/08/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (A) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012104
Sacado: DIOGO ALEXANDRE DUARTE
CNPJ/CPF: 041.883.509-89 Natureza do Título: DUPLICATA VENDA MERCANTIL
Nº. Título: 2353-04 Vencimento: 20/08/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (A) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012107
Sacado: INES BORBA PRESTES
CNPJ/CPF: 046.454.939-65 Natureza do Título: CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
Nº. Título: 57582881 Vencimento: 16/04/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (K) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012108
Sacado: EDIANE DE OLIVEIRA MAT DE CONS
CNPJ/CPF: 14.480.160/0001-90 Natureza do Título: SENTENCA JUDICIAL
Nº. Título: 001132-40.2016 Vencimento: 30/06/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (G) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Distribuído e protocolado em: 30/08/2017 sob nº 201708 012108
Sacado: EDIANE DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 052.082.839-99 Natureza do Título: SENTENCA JUDICIAL
Nº. Título: 001132-40.2016 Vencimento: 30/06/2017
Cujo valor encontra-se inserido na Faixa (G) do item I da Tabela XV - Lei 13.611/02.

Por não ter sido possível encontrar os responsáveis ou por se recusarem a tomar ciência, pelo presente intimo, para
todos os fins de direito e ao mesmo tempo os cientifico de que se não atendido no prazo prazo legal de três (03) dias,
com vencimento no prazo de 04/09/2017, será lavrado os respectivos protestos.

 

Pato Branco, 31 de Agosto de 2017.

ABEGAIL VIEIRA SAMARA
TABELIA

Conferido por:
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RESOLUÇÃO Nº. 058, de 29 de agosto de 2017.

Cria Ação e Rubricas de Despesa, e abre Crédito Adicional Especial ao PPA – Plano Plurianual 2013-2017, à LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (Plano PLACIC), e ao 
Plano de Aplicação Anual–PAA para 2017 do Consórcio Sudoeste Pinhais, no valor de R$ 2.000,00.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º–Criar Ação e Rubricas de Despesa abaixo, junto ao PPA – Plano Plurianual 2013-2017, Resolução nº 018/2013, de 12/12/2013; à LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2017 (Plano PLACIC), Resolução nº 049/2016, de 31/10/2016, e ao Plano de Aplicação Anual–PAA para 2017, Resolução nº 050/2016, de 31/10/2016:
AÇÃO RUBRICAS-CÓDIGOS NOMENCLATURA

0.001 – PRECATÓRIOS JUDICIAIS
Descrição:
Assegurar o cumprimento dos precatórios expedidos contra o Município, consoante o disposto na legislação 
vigente; efetuar o respectivo pagamento de despesas com precatórios e ações judiciais em geral.

0100
0101
28.846.0000.0.001
3.1.90.91.01.00
3.3.90.91.00.00

Divisão de Administração
Administração Geral
PRECATÓRIOS JUDICIAIS
Despesas Não Incorporáveis no Limite de Gastos com Pessoal
Sentenças Judiciais

Art. 2º–Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao PPA – Plano Plurianual 2013-2017, Resolução nº 018/2013, de 12/12/2013; à LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 
(Plano PLACIC), Resolução nº 049/2016, de 31/10/2016, e ao Plano de Aplicação Anual–PAA para 2017, Resolução nº 050/2016, de 31/10/2016, no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil 
reais ), conforme classificação funcional programática abaixo:
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
0100
0101
28.846.0000.0.001
3.1.90.91.01.00
3.3.90.91.00.00

Divisão de Administração
Administração Geral
PRECATÓRIOS JUDICIAIS
Despesas Não Incorporáveis no Limite de Gastos com Pessoal
Sentenças Judiciais

Fonte: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado) 1.000,00
1.000,00

TOTAL..............................................................................R$ 2.000,00

Art. 3º–Os recursos para fazer face às despesas com o Crédito Adicional Especial acima estão indicados na Anulação Parcial a seguir :
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
0100
0101
0412200012.001
3.3.90.33.00.00 (7)

Divisão de Administração
Administração Geral
Atender as despesas do Consórcio Intermunicipal Pinhais
Passagens e Despesas com Locomoção

Fonte: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado) 2.000,00

TOTAL..............................................................................R$ 2.000,00

Art. 4º–Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, Estado do Paraná, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de agosto de 2017.
Frank Ariel Schiavini - Presidente do Consórcio
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